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Autor:P.Executivo 
D.Of. 22/5/69 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº2 930, DE 21 DE 11:\.. I O DE 1 969. 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar aeronave ao "AERO CLUBE DE AL'P.O 
.\R4.GUAIA. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autoriz~ 
do a doar ao "AERO CLUBE DE AL'rO ARAGUAIA", a aerovave "NEI 
VA", prefixo PT-BOP - série 1239, fabricação 1966 - PAUL I§. 
TINHA, C-56 - ~otor Continental "C-90-8F de 90 H.P., de pro 
priedade do Estado. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na d~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em trári~ 

Palácio A1encastro,em 
1 969, 148º da Independência e 81Q da 


